
  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em caráter terminativo, 

sobre o Projeto de Lei nº 1.376, de 2019, do 
Senador Izalci Lucas, que altera a redação do 

caput do art. 32 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto 
de 2013, que dispõe sobre o Estatuto da 
Juventude. 

Relator: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão o Projeto de Lei nº 1.376, de 2019, 
do Senador Izalci Lucas, que altera a redação do caput do art. 32 da Lei nº 

12.852, de 5 de agosto de 2013, que dispõe sobre o Estatuto da Juventude. 

O PLC, em seu art. 1º, altera o caput do art. 32 da Lei nº 12.852, 

de 2013, para estender ao transporte semiurbano o direito à reserva de 2 
(duas) vagas gratuitas por veículo e de 2 (duas) vagas por veículo com 

desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, 
para os jovens de baixa renda, a serem utilizadas após esgotadas as vagas 
gratuitas.  

O art. 2º do PLC estabelece a vigência da futura lei a partir de 
sua publicação. 

Na Justificação, o autor destaca que o transporte semiurbano é 
comum em praticamente todas as áreas limítrofes de unidades da Federação, 

sejam Estados, Municípios ou o Distrito Federal, e considera que o art. 32 da 
Lei nº 12.852, de 2013, ao não contemplar esse tipo de transporte, deixou 

uma lacuna na legislação. Ressalta ainda o autor que o processo de 
urbanização brasileiro se caracterizou por ser rápido e responsável pela 

integração das pessoas nas diversas áreas do nosso território nacional. 
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A proposição foi distribuída à CDH e à Comissão de Serviços 
de Infraestrutura, que decidirá em caráter terminativo.  

Na CDH recebeu parecer pela aprovação com duas emendas. 

A primeira para reparar a ementa que, segundo o relator, não 
esclarece o objeto da inovação, e a segunda, para modificar o art. 1º, que 

determina alteração no caput do art. 32 do Estatuto da Juventude, mas, 
tecnicamente, altera o artigo até o seu final. 

II – ANÁLISE 

Segundo o art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura opinar sobre 
matérias pertinentes a “transportes de terra, mar e ar.” 

Em razão do caráter terminativo da matéria nesta Comissão, é 
necessário avaliar a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade, 

incluída a boa técnica legislativa, do PL nº 1.376, de 2019. 

No que concerne à juridicidade, o projeto altera lei já existente 
e observa também os requisitos de novidade, generalidade e abstração. Não 

se tratando de matéria cuja disciplina exija a aprovação de lei complementar, 
a lei ordinária é instrumento adequado à sua inserção no ordenamento 

jurídico nacional. 

Não há impedimento quanto à regimentalidade, ou seja, a 

tramitação é aderente às normas regimentais desta Casa. 

A CF determina que compete União explorar, diretamente ou 

mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de transporte 
rodoviário interestadual e internacional de passageiros. Quanto aos 

Municípios, a CF determina que lhes compete organizar e prestar, 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos 

de interesse local, incluído o de transporte coletivo. 

Não há no texto constitucional previsão expressa a respeito da 

competência para exploração de serviço de transporte intermunicipal. 
Entretanto, por exclusão, a competência é do Estado-Membro. 
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Em conformidade com disposto no art. 22, inciso XI, da 
Constituição Federal (CF), compete privativamente à União legislar sobre 
trânsito e transporte, tema da proposição.  

 Entretanto, aqui cabe registrar que, ao julgar Ação Direta de 
Inconstitucionalidade ADI - 845 que questionou a constitucionalidade do art. 

244 da Constituição do Estado do Amapá, que garantia meia passagem aos 
estudantes de qualquer nível, nos transportes coletivos urbanos, rodoviários 

e aquaviários, municipais e intermunicipais, mediante lei, o Supremo 
Tribunal Federal declarou inconstitucionalidade da expressão “municipais 

e”. 

Diante disso, podemos vislumbrar a possibilidade de declaração 

de inconstitucionalidade de Lei Federal que garanta a meia passagem em 
serviços de titularidade dos Estados ou dos Municípios. 

Talvez por esse motivo, o Estatuto da Juventude se limitou a 
declarar, em seu art. 33, que a União envidará esforços, em articulação com 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, para promover a oferta de 

transporte público subsidiado para os jovens, com prioridade para os jovens 
em situação de pobreza e vulnerabilidade. 

Pelo exposto, considero que a lei deva se restringir ao transporte 
coletivo interestadual de caráter urbano que, conforme a Lei nº 12.587, de 

2012, conhecida como Lei da Mobilidade Urbana, é definido como sendo o 
serviço de transporte público coletivo entre Municípios de diferentes Estados 

que mantenham contiguidade nos seus perímetros urbanos. 

III – VOTO 

Em razão do exposto votamos, no mérito, pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.376, de 2019, com a seguintes emendas:  

EMENDA Nº         – CI 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 1.376, de 2019, a seguinte 

redação: 

 “Altera o art. 32 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto 
de 2013, que dispõe sobre o Estatuto da Juventude, 

para incluir o transporte coletivo interestadual de 
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caráter urbano na reserva de vagas para jovens de 
baixa renda.” 

EMENDA Nº         – CI 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 1.376, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º O art. 32 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, 
que dispõe sobre o estatuto da juventude passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

‘Art. 32. No sistema de transporte coletivo interestadua l 
e coletivo interestadual de caráter urbano, observar-se-á, nos 

termos da legislação específica: 

..........................................................................’” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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